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Olá, estudante! 

Seja bem-vindo ao guia educacional dos “Programas de

Assistência Estudantil do IFRO - Campus Porto Velho

Calama”. Este material foi desenvolvido no âmbito do programa

de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica - ProfEPT,

vinculado a Linha de “Pesquisa Práticas educativas em EPT” e

Macroprojeto Inclusão e diversidade em espaços formais e não

formais, oferecido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Rondônia – IFRO.

O conteúdo deste guia é fruto da pesquisa de mestrado

intitulada: “Desafios e perspectivas da assistência estudantil

para a permanência e o sucesso acadêmico no ensino

técnico subsequente no contexto do IFRO - Campus Porto

Velho Calama”. Seu principal objetivo é orientar os estudantes

sobre como acessar e participar dos programas de assistência

estudantil oferecidos pelo IFRO.

Com este guia, buscamos proporcionar as informações

necessárias dos programas disponíveis e como solicitá-los.

Acreditamos que esses recursos podem fazer a diferença no

apoio à sua jornada acadêmica. Por isso, incentivamos todos os

estudantes que precisem de suporte a utilizarem esta

ferramenta e aproveitarem os benefícios disponibilizados pela

instituição.

Boa leitura e sucesso nos seus estudos!
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Introdução
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

A Política de Assistência Estudantil é um conjunto
de ações e programas destinados a apoiar e

promover a permanência e o sucesso dos
estudantes no Instituto Federal de Rondônia

(IFRO), oferecendo atendimento multiprofissional e
auxílio financeiro, com o objetivo de proporcionar
um ambiente de aprendizado inclusivo e acessível.

FORMAS DE ATENDIMENTO
• Atendimento universal aos estudantes: é destinado a todos os

estudantes regularmente matriculados, visando o desenvolvimento
integral dos estudantes no processo educativo.

• Atendimento aos estudantes em vulnerabilidade socioeconômica: é
destinado aos estudantes com renda familiar per capita de até um

salário mínimo, com prioridade para transporte, alimentação e
moradia.

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL
A equipe multiprofissional da Assistência

Estudantil reúne diversos profissionais, sendo
eles: Assistente de Aluno, Assistente Social,

Enfermeiros, Pedagogos, Psicólogos, Técnico
em enfermagem,  que juntos buscam promover

o pleno desenvolvimento acadêmico dos
estudantes.



EDITAL, DOCUMENTAÇÃO E ANEXOS (Aponte para o QR
CODE):
https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-
estudantil
LOCAL DE INSCRIÇÃO:
 suap.ifro.edu.br

REQUISITOS:
· ESTAR DEVIDAMENTE MATRICULADO NOS CURSOS
DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA;
· NÃO TER IMPEDIMENTO JURÍDICO OU
INADIMPLÊNCIA COM A INSTITUIÇÃO;
· COMPROVAR RENDA FAMILIAR DE ATÉ UM SALÁRIO
MÍNIMO POR PESSOA;
· ATENDER ÀS DEMAIS NORMAS DO EDITAL.
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E COMO SOLICITAR

PROGRAMA DE

Assistência Estudantil

Programa de auxílio à permanência
PROAP

Oferece auxílio a estudantes em
vulnerabilidade socioeconômica

para contribuir com sua
alimentação, transporte e outros

fatores que impactem sua
permanência no curso.

https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-estudantil
https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-estudantil
https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/


EDITAL, DOCUMENTAÇÃO E ANEXOS (Aponte para o QR
CODE):
https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-
estudantil
LOCAL DE INSCRIÇÃO:
 suap.ifro.edu.br

REQUISITOS:
· ESTAR DEVIDAMENTE MATRICULADO NOS CURSOS DO CAMPUS
PORTO VELHO CALAMA; 
· NÃO TER IMPEDIMENTO JURÍDICO OU INADIMPLÊNCIA COM A
INSTITUIÇÃO; 
· COMPROVAR RENDA FAMILIAR DE ATÉ UM SALÁRIO MÍNIMO
POR PESSOA. 
· COMPROVAR PROCEDÊNCIA DA ZONA RURAL DE PORTO VELHO
E/OU OUTRAS CIDADES. 
· ATENDER ÀS DEMAIS NORMAS DO EDITAL.
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E COMO SOLICITAR

PROGRAMA DE

Assistência Estudantil

Programa de auxílio Moradia
PROMORE

Auxilia estudantes em condições de
vulnerabilidade de outras cidades ou
zonas rurais, oferecendo suporte para
moradia temporária no município do

campus, visando acesso e permanência
no curso.

https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-estudantil
https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-estudantil
https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/


LOCAL DE ENCAMINHAMENTO: suap.ifro.edu.br 
Email: DEPAE.PORTOVELHOCALAMA@IFRO.EDU.BR

Acesse pelo QR CODE:

PROAC É UM AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO POR
MEIO DE ENCAMINHAMENTO E/OU REQUERIMENTO,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE APRESENTADA PELO
ESTUDANTE COM BASE NOS CRITÉRIOS DE

CONCESSÃO. 
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E COMO SOLICITAR

PROGRAMA DE

Assistência Estudantil

Programa de auxílio complementar
PROAC

Apoia estudantes em
vulnerabilidade socioeconômica,

cobrindo demandas não atendidas
por outros programas ou

complementando auxílios existentes
conforme a necessidade.



LOCAL DE ENCAMINHAMENTO: suap.ifro.edu.br 
Email: DEPAE.PORTOVELHOCALAMA@IFRO.EDU.BR

Acesse pelo QR CODE:

EIXOS DE ATUAÇÃO: 
I. AÇÕES DE ATENÇÃO À SAÚDE E APOIO BIOPSICOSSOCIAL;
II. AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO E SUPORTE AO ENSINO;
III. AÇÕES PRÓ-CIDADANIA;
IV. AÇÕES DE INCENTIVO A ATIVIDADES ESPORTIVAS E LAZER.
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E COMO SOLICITAR

PROGRAMA DE

Assistência Estudantil

Programa de atenção à saúde e apoio
ao ensino, pesquisa e extensão -

PROSAPEX

Atende todos os estudantes
matriculados, visando apoiar
necessidades educacionais,

biopsicossociais e incentivar a
formação acadêmica, promovendo o

desenvolvimento integral.



AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM
É COMPOSTO POR UM CONJUNTO DE
FERRAMENTAS DESTINADAS A
APRIMORAR A EXPERIÊNCIA DE ENSINO.

ACESSE PELO QR CODE:
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SISTEMA UNIFICADO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA É O PRINCIPAL SISTEMA DE
GERENCIAMENTO ACADÊMICO DO
ESTUDANTE. 

ACESSE PELO QR CODE:

SUAP

AVA 

IFRO MOBILE É O APLICATIVO PARA
ACOMPANHAR O HORÁRIO, AS NOTAS E
AS FREQUÊNCIAS DO ESTUDANTE.
ACESSE PELO QR CODE:

Apple StoreGoogle Play

APP

https://virtual.ifro.edu.br/

suap.ifro.edu.br

https://virtual.ifro.edu.br/
https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next=/
https://virtual.ifro.edu.br/
http://suap.ifro.edu.br/


Atenção: O estudante que não
cumprir quaisquer dos requisitos
exigidos acima deverá justificar-se,
por escrito, ao setor de Assistência
Estudantil do campus, estando
sujeito à suspensão do(s)
benefício(s) pelo período de
vigência do auxílio.

Comparecer às entrevistas, reuniões e outros
quando convocado, e acompanhado dos pais
e/ou responsáveis quando solicitado;
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ATRIBUIÇÕES DO

ESTUDANTE

CONTEMPLADO

Utilizar adequadamente o auxílio recebido;

 Possuir conta bancária em seu nome; 

Apresentar documentações e/ou informações,
assim como prestação de contas, quando
solicitado.

Ter frequência e desempenho acadêmico mínimo
para aprovação em cada disciplina; 1

2

3

4

5

A Resolução No 23/REIT/IFRO define algumas atribuições a ser
seguida pelos estudantes contemplados, conforme abaixo:



CONDIÇÕES
ESSENCIAIS PARA A
MANUTENÇÃO DO

AUXÍLIO

b)     Cumprir com os critérios estabelecidos para o
programa ao qual é beneficiário; 
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Atenção: Os casos de baixo
rendimento e frequência
inferior a 75% serão analisados
pela Equipe Multiprofissional
de Assistência ao Educando
(CAED/DEPAE), assim como os
casos omissos.

a)     Manter o desempenho acadêmico mínimo
por bimestre, módulo ou etapa; 

c)    Ter frequência mínima de 75% por bimestre,
módulo ou etapa. 
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contatocontato

(69)99606-6871

depae.portovelhocalama@ifro.edu.br

https://portal.ifro.edu.br/

Avenida Calama nº 4985 Bairro Flodoaldo
Pontes Pinto -  CEP 76.820-441

Segunda a Sexta das 7h às 22h30 

CLIQUE NOS ÍCONES PARA ACESSAR

ACESSE E COMPARTILHE ESSE GUIA,
RESPEITANDO OS DIREITOS AUTORAIS:

http://gmail.com/
https://portal.ifro.edu.br/
https://maps.app.goo.gl/AAcwVaeRSJrvuKUm9
https://maps.app.goo.gl/AAcwVaeRSJrvuKUm9
https://maps.app.goo.gl/AAcwVaeRSJrvuKUm9
https://maps.app.goo.gl/AAcwVaeRSJrvuKUm9
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